
  

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6ª REGIÃO

  

PORTARIA Nº 64, DE 27 DE ABRIL DE 2026

  

Dispõe sobre a convocação de
conselheira suplente para
substituição de membra efetiva do
XVIII Plenário do Conselho Regional
de Psicologia de São Paulo - 6ª
Região (CRP-06).

A PRESIDENTA E ESTA SECRETÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DE
SÃO PAULO - 6ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971,
que cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Psicologia;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, inciso XI, no art. 16, inciso IX, e no art. 72,
todos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 05, de 22 de março de
2023, que aprova o Regimento Interno do Conselho Regional de Psicologia de São
Paulo - 6ª Região;
 
CONSIDERANDO, finalmente, a decisão da 2.552ª Reunião Plenária Ordinária do
Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região - CRP-06, realizada em 25 de abril de
2026;
 
 
RESOLVEM:
 
Art. 1º Convocar a conselheira suplente Shirley Aparecida Rocha Menezes (CRP
06/110068) para substituir a conselheira efetiva Tayná Alencar Berti de Souza (CRP
06/83455) durante o período de sua licença-maternidade.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 25 de abril de 2026.
 

 
 

VALERIA CAMPINAS BRAUNSTEIN
Conselheira Presidenta do CRP-06
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https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-administrativa-financeira-n-5-2023-aprova-o-regimento-interno-do-conselho-regional-de-psicologia-de-sao-paulo-6a-regiao?origin=instituicao&q=05/2023


FABIANA MACENA LUIZ
Conselheira Secretária do CRP-06

Documento assinado eletronicamente por Valeria Campinas Braunstein,
Conselheira(o) Presidenta(e), em 29/04/2026, às 21:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Macena, Conselheira(o)
Secretária(o), em 04/05/2026, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2799733 e o código CRC 29A7C3E5.

 
Referência: Processo nº 570600321.000291/2026-17 SEI nº 2799733
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